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Moção de Congratu ações e nuvor para o senhor
Raniel Lopes Morais.

Documento

senhor Presidente,
Senhoas Vereadoras,
Senhres Vereadores:

O Vereador Anderson~ vem respeitosanente, nos termos da alínea e, dc parágrafo 1~, dc artigo
157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelc oouto Plenário, requerer
que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR a Rariel Lopes Morais,
com o seguinte teor;

Com grande respeito e admiração, apresento a preserte esta Moção ao Senhor
Raniel Lopes Morais, proprietário do Cine Prime brugjaiana, pela e~evarte contribuição ao
cenário cultural e de entreterimento de nossa cidade, e pelo seu :aba io incansável na
promoção da arte cinematografica em Uruguaiana.

Fundado em 28 de ma o de 2019, o Cine Prime Urjgua;ana, sob a liderança de

Raniel Lopes Morais, se tornou uma referência de qualidade e inovaç~o, proporcionando à

população uma experiência ún ca em termos de cinema e entretenimento. A chegada do Cine

Prime trouxe uma noqa possinilidade de lazer e cultura à nossa comurncaoe, oferecendo um

ambiente moderno, confortável e tecnológico, com a melhor infraestnstra ~ara a exibição de

filmes de todos os gêreros.

O Cine Prime Jruguaiana não apenas elevou o padrt co cinema em nossa
cidade, mas também propo’tionou um espaço de encontro e integraçã: para as famílias,
amigos e grupos de ~essoas, além de contribuir sara o desenvolvimento ca cultura ocal e
regional. O trabalho de Raniel Lopes Morais vai alem da gest~o do cinema, com a constante

busca ~or parcerias e eventos especiais que promovem a arte e a c~ltu’a ~ara todos.
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É com grande satisbção que reconhecemos a inportância desse
empreendimento ~ar6 Uruguaiana, que em tão pouco tempc, se ccnscl tu como um centro
cultural de relevância, sendo uma das opções de lazer mas procuracas e apreciadas pela
população local. O senhor Raniel Lopes Morais, com sua dedicação, visão enpreendedora e
amor pelo cinema, tem contribLído imensuravelmente para a nossa c cade.

Por meio desta Moção de Congratulações e Lou~’oi enxessamos nosso

reconhecimerto e nossa gratidão ao Senhor Ran eI Lopes Mora s, dese~ando-Ihe sucesso

contínuo e o fortalecimento de seu Iegaoo cultural em Uruguaiara.

Uruguaiana, 35 de fevereiro de 2025.

Bancada Progressista

estinatário: RANIEL LOPES MORAIS

Endereço: XV DE NOVEMB1~O, 1438
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